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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 04/2008  

Aos (30) trinta dias do mês de janeiro de 2008, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 
AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. ANTONIO LOMANTO NETTO, Diretor 
Executivo, a Srª NADJAYRA LIMA DE CARVALHO, Diretora Geral do Departamento de Qualidade 
dos Serviços (DQS) e o Sr. MARCELO MONTEIRO PORTO, Diretor Geral do Departamento de 
Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante o Sr. ALEXILO PELÀGIO 
GONÇALVES PORTELA, Secretario de Gabinete, secretário da reunião para deliberar sobre os 
assuntos constantes dos processos a seguir: Item 01 – Processo nº 0901070086503, Resolução sobre 
Prazo de Vistoria - aprovada Resolução referente aos prazos de vistorias em veículos operadores de 
linhas de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros e de serviços especiais de transporte. O 
DQS deve encaminhar a Resolução para a PROJUR providenciar a publicação; Item 02 – Processo 
nº 0901070084713, CI Nº A – 242/07/OUVID, referente a aplicação de penalidades prevista no 
Regulamento da AGERBA às empresas que incorram em desrespeito ou desobediência a agente da 
fiscalização ou da administração da AGERBA, inclusive Ouvidoria - o processo deve retornar a 
PROJUR, levando em consideração o disposto no Art.98, alínea L, do Regulamento da AGERBA; Item 
03 –  Atas do Colegiado nº 02 e nº 03 – a Diretoria Colegiada não concordou com a mudança de 
membros da Comissão de Inquérito Administrativo para a apuração de irregularidades da Empresa 
São João e Nossa Senhora de Fátima. A solicitação de mudança dos nomes foi feita pelos próprios 
membros da Comissão, alegando acúmulo de trabalho; Item 04 –Processo nº 0901050022649, abaixo 
assinado solicitando criação de linha de ônibus  de Madre de Deus a Dias D’Ávila – autorizada a 
realização de licitação da Linha 837 – Madre de Deus / Dias D’Ávila via Pólo Petroquímico. 
Encaminhar o Processo a CPL para dar início ao processo licitatório; Item 05 –Processo nº 
0901070011864, pedido de reconsideração da decisão da Diretoria Colegiada através da Ata nº 
20/2007, que decidiu pelo indeferimento do pleito de renovação de Licença Especial na modalidade de 
fretamento – mantida a decisão anterior, pelo indeferimento. Enviar o processo à PROJUR, para as 
devidas providências; Item 06 – Processo nº 0901070085523 – Licitação da linha 753 -Teixeira de 
Freitas / Juerana, via Alsibidio: tendo em vista o constante no processo, a deliberação contida no 
item 12 da Ata 34/2007, folha 06, e a autorização expedida, folha 10 dos autos, a Diretoria delibera 
pela  abertura do processo licitatório da referida linha. À PROJUR, para manifestação sobre a 
regularidade do processo e das minutas do Edital e anexos, fls. 24 a 52. Após, encaminhem-se os autos 
à CPL para dar andamento; Item 07 – Processo nº 0901070035917, Transramal Transportes 
Ramos Amaral Ltda., solicita a renovação do contrato de concessão de prestação de serviço,da linha 
de nº 651, Santo Antonio de Jesus X Dom Macedo Costa – aprovado o parecer da PROJUR, pelo 
indeferimento do pleito e abertura do procedimento licitatório daquela linha. Encaminhar o processo 
ao DQS, para as devidas providências; Item 08 – Processo nº 0901060060123, Rota Transportes 
Rodoviários Ltda., pedido da Empresa Rota Transportes pedindo reconsideração ao indeferimento do 
pleito de extensão da quilometragem e tarifa da seção de Ilhéus para a linha Itabuna – Olivença até o 
Pontal ( Hotel Opaba) – aprovado o parecer do DQS que é: 1- revogar a apostila nº 340/2007-linha 
246 – Itabuna-Olivença, que implanta as seguintes seções no município de Ilhéus: Centro, Hotel 
Opaba e Cururupe; 2- publicar nova apostila oficializando uma única seção: Centro de Ilhéus. 
Encaminhar o processo ao DQS, para as devidas providências; Item 09 -Processo nº 0901070010329, 
abaixo assinado da Associação Comunitária dos Servidores Públicos do Estado da Bahia – Vida 
Nova / Caji,  solicitando extensão da linha 852 A – Ribeira – Itinga até Vida Nova, em Lauro de 
Freitas – retirar o processo de pauta para melhor análise por parte do DQS, em função da 
reestruturação do Sistema Metropolitano de Transporte. O DQS deve enviar ofício à Associação 
justificando o não atendimento no momento. Enviar o processo ao DQS, para as devidas providências; 
Item 10 – Processo nº 0901080005943, COOTRAOESTE, ofício do Gabinete do Governador, 
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encaminhando documento do Presidente da Cootraoeste, solicitando legalização dos transportes 
alternativos e concessão de permissões provisórias até a aprovação do Projeto de Lei – o DPE deve 
enviar ofício à SEINFRA ( que encaminhou o ofício à AGERBA), informando que o Projeto do 
Transporte Complementar encontra-se na SEINFRA, já concluído após ser amplamente debatido e 
consagrado pela Comissão de Transporte. Informar também que essas autorizações provisórias não 
podem ser concedidas, uma vez que o sistema não suporta bem como não existe respaldo jurídico, uma 
vez que não existe Lei para o transporte complementar. Enviar o processo ao DQS, para as devidas 
providências; Item 11– CI nº 001/2008 da ASRI, solicitando um código 0800 exclusivo para assuntos 
relacionados a energia elétrica – aprovada a proposta comercial da OI, sanando com isso o problema 
Ouvidoria / Aneel; Item 12 – Processo nº 0901080006893, CI Nº 005/GENER/2008, solicitação para 
que a CAFI dê início ao processo de contratação de veículos, para uso nos deslocamentos dos técnicos 
da GENER em trabalhos de fiscalização, cujas despesas serão reembolsadas pela Aneel – autorizado a 
CAFI a disparar o processo licitatório; Item 13 – Processo nº 0901080006753, Bahiagás, reajuste 
tarifário – aprovado o parecer da GENER, recomendando acolher o pleito da Bahiagás, tendo em vista 
estar o mesmo de acordo com o contrato de concessão; Item 14 – Processo nº 0901070086970, 
Associação de Transporte Marítimo da Baia de Camamu, solicita celebração de Contrato 
Emergencial para gestão do Porto Hidroviário de Camamu – aprovado o parecer do DPLO pela 
concessão à Associação pelo prazo de                         até 180 dias. Tornar sem efeito a decisão 
anterior da Ata nº36, Item 09; Item 15 – Processo nº 8510070020421, Pregão Eletrônico nº 026/07- 
Veículos licitados, proposta para aquisição de veículos – aprovada a alteração orçamentária uma vez 
que os veículos licitados para a AGERBA, não puderam ser entregues até o final do exercício de 2007 
e por isso o empenho foi anulado e a despesa  ocorrerá no orçamento de 2008; Item 16 – Processo nº 
0901080006435, Linhas Abandonadas - aprovada a abertura de processo licitatório para as linhas 
abandonadas pela Empresa Turismo Relâmpago: Guanambi / Riacho de Santana, via Vesperina; 
Guanambi / Sebastião / Laranjeiras, via Mutans e Guanambí / Pindaí. Enviar o processo ao DQS para 
as devidas providências; Item 17 – Processo nº 0901080005625, devolução de saldo de Convênio com 
a ANEEL de 2007 – aprovada a devolução e a modificação no orçamento. Encaminhar o processo à 
CAFI, para as devidas providências; Item 18 – Processo nº 0901080007415, CI Nº08/08/GAB, 
auditoria no Sistema de Bilhetagem Eletrônica dos Ferry – Boat – autorizada a abertura de processo 
licitatório para contratação de empresa para realização de auditoria no Sistema de Bilhetagem 
Eletrônica dos Ferry-Boat. Enviar o processo a CPL para dar início ao processo licitatório; Item 19 – 
Processo nº 91795/07, Bradesco - R$ 14,49 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 
20 – Processo nº 01883/07, Coelba - R$31.067,85 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; 
Item 21 – Processo nº 91809/07, Coelba - R$270,92 - reconhecido e aprovado o pagamento do 
débito; Item 22 – Processo nº 61535/07, Creta Comércio e Serviços - R$ 2.938,92 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 23 – Processo nº 01360/07, Editora A Tarde - R$ 1.108,80 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 24 – Processo nº 89731/07, Embratel - R$ 
1.644,14 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 25 – Processo nº 91434/07, 
Embratel - R$ 225,22 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 26 – Processo nº 
90128/07, Empresa Gráfica da Bahia - R$ 170,10 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; 
Item 27 – Processo nº 01646/07, Empresa Gráfica da Bahia - R$ 340,20 - reconhecido e aprovado o 
pagamento do débito; Item 28 – Processo nº 01654/07, Empresa Gráfica da Bahia - R$ 1.908,90 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 29 – Processo nº 01638/07, Empresa Gráfica 
da Bahia - R$ 1.398,60 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 30 – Processo nº 
90110/07, Empresa Gráfica da Bahia - R$ 831,60 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; 
Item 31 – Processo nº 91000/07, Faculdade Ruy Barbosa - R$ 395,00 - reconhecido e aprovado o 
pagamento do débito; Item 32 – Processo nº 01077/07, Infraero - R$ 29.611,39 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 33 – Processo nº 86651/07, Kopel Informática - R$ 204,00 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 34 – Processo nº 01379/07, Marina e Estaleiro 
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Aratu - R$ 5.818,40 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 35 – Processo nº 
88158/07, Marina e Estaleiro Aratu - R$ 5.600,00 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; 
Item 36 – Processo nº 00410/07, Montana Soluções - R$ 19.770,00 - reconhecido e aprovado o 
pagamento do débito;  Item 37 – Processo nº 05633/07, PIS-PASEP - R$ 6.797,32 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 38 – Processo nº 86759/07, Prodeb - R$ 10.000,00 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 39 – Processo nº 46617/07, Prodeb - RH - R$ 
4.486,32 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 40 – Processo nº 64631/07, Savon 
Industria - R$ 415,20 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 41 – Processo nº 
68467/07, Savon Indústria - R$ 369,80 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 42 – 
Processo nº 02022/07, Secretaria da Administração - SAEB - R$ 4.072,82 - reconhecido e aprovado 
o pagamento do débito; Item 43 – Processo nº 54830/07, Tecnocoop Informática - R$ 329,82 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 44 – Processo nº 62175/07, Tecnocoop 
Informática - R$ 329,82 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 45 – Processo nº 
69404/07, Tecnocoop Informática - R$ 329,82 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; 
Item 46 – Processo nº 88174/07 - 88190/07, Telemar - R$ 14.506,91 - reconhecido e aprovado o 
pagamento do débito;  Item 47 – Processo nº 91345/07, Telemar - R$ 13.240,61 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 48 – Processo nº 91507/07, Telemar - R$ 1.999,60 - 
reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 49 – Processo nº 89103/07, Thermo Bahia - 
R$ 15.363,53 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 50 – Processo nº 80394/07, 
Unitech - R$ 2.144,40 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito;  Item 51 – Processo nº 
89049/07, Unitech - R$ 2.144,40 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 52 – 
Processo nº 73170/07, Visão Turismo - R$ 1.197,74 - reconhecido e aprovado o pagamento do 
débito; Item 53 – Processo nº 72839/07, Visão Turismo - R$ 2.345,72 - reconhecido e aprovado o 
pagamento do débito; Item 54 – Processo nº 88050/07, Visão Turismo - R$ 1.956,48 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 55 – Processo nº 00100/07, Vivo - R$ 105,29 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 56 – Processo nº 89464/07, Vivo - R$ 105,29 - reconhecido e 
aprovado o pagamento do débito; Item 57 – Processo nº 02324/07, Correios e Telégrafos - R$ 
2.357,64 - reconhecido e aprovado o pagamento do débito;  Item 58 – Processo nº 05978/07, 
Correios e Telégrafos - R$ 1.532,39 – reconhecido e aprovado o pagamento do débito; Item 59 – 
Processo nº 0901070045629, Expresso Alagoinhas Ltda., reanálise do pedido de parcelamento de 
diferenças de TPP, no valor de R$21.908,34 (vinte e hum mil e novecentos e oito reais e trinta e quatro 
centavos) – aprovado o parcelamento em 02 (duas) vezes; Item 60 – Processo nº 0901080004467, 
ASUL – Administradora Subaé Ltda., proposta de parcelamento em 03 (três) vezes, de R$6.071,28 
(seis mil e setenta e hum reais e vinte e oito centavos) cada, referente ao reajuste de 54% na tarifa de 
embarque, referente aos Terminais Rodoviários de Alagoinhas, Cruz das Almas e Santo Antonio de 
Jesus – aprovado em 02 (duas) parcelas. Nada mais havendo a tratar o Diretor Executivo declarou 
encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, 
que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei 
a reunião. 
          

 

ALEXILO PELÁGIO GONÇALVES PORTELA 
Secretario de Gabinete 

 
ANTONIO LOMANTO NETTO 
Diretor Executivo 
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NADJAYRA LIMA DE CARVALHO 
Diretora Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços 
 
MARCELO MONTEIRO PORTO 
Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 
 
 
 


